
.Bstado de São Paulo 
-----

PROCURADORIA JURÍDICA 

IEI ~ 2.480, DE 20 DE SE'm.!BRO DE lq991 

" Cria o Coral M.micipal e dá outras p:c 

vidências. 11 
• 

Professor CEiro DE AIMEIDA LAGE, Prefeito f.tmicipal de 
' Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de saes atribuições legais, 

FAZ SABER ~ A C.AMAAA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E 

'7 EIE SAOCil!NA A SEXruINI'E lEI: 

~ 1$ - Fica criado o Coral lbd.clpal 11 OJ.GA RCllRI 

CJJl!S CAfUro.", junto à Secretaria de Educai;ão e Cultura do MuniCÍpio, comoofor 

ma de desenvolVimento artÍstivo rrusical da cOOLmidade. 

Artigo 22 - O Poder_ Exe_c::utivo fica autorizado a, p~ 
ver todas as rredidas amrl.nistrativas necessárias ao cmq:irirrento da presente 

:', Lei, através de. Decreto regularentar. 

Artigo 31 .: As despesas no presente· exercício can a ~ 

ção desta Lei correrão por conta de crédito Adicional especial, a ser aberto 

' pomos recursos~ que' trata· o artigo 43, § 12, I e Ír, da Lei 4.320/64. 
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Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua ~ 

· blicação, revogadas as disposições em contrário. 

' · Cruzeiro, 20 de setermro de 1.991 • 

Prefei t.o 14Jnicipal 

• Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal ele Cru 

zeiro, em 20 de setembro de 1.991. 




